
RESOLVE:

I - Aprovar a lista tríplice encaminhada a este Tribunal pelo
Ministério Público, constando pela ordem os nomes dos Procuradores, para
preenchimento da vaga de Conselheiro:

. ELISABETH MASSOUD SALAME DA SILVA

. MARIA REGINA FRANCO CUNHA

. MARIA INEZ KLAUTAU DE MENDONÇA GUEIROS

Considerando a vacância do cargo de Conselheiro neste Tribunal,
decorrente da aposentadoria do Conselheiro Laudelino Pinto Soares, ocorrida em
14 de junho do ano em curso;

Considerando o que dispoe o Ari. 307, da Constituiçao do Estado
do Pará;

Considerando também o Ofício n 021/07, do Ministério Público
junto ao TCM, recebido nesta Corte;

Considerando a proposiçao apresentada pelo Conselheiro Presidente
na sessao desta data aprovada por votaçao unânime, conforme consta da ata;

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em
sessao plenária realizada no dia 28 de junho de 2007.
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lheiro RONALDO PASSARINHO/
Presidente/

II -  Determinar  o encaminhamento desta Resoluçao a Exma.
Sra. Governadora do Estado do Pará, na forma da legislaçao vigente.

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pará, em 28 de junho de 2007.
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